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O vereador que subscreve, ouvido o Plenário, 
INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito, para que os setores competentes avaliem a 
aplicabilidade de medidas destinadas a incrementar a oferta de vagas de estacionamento 
na região central da cidade, sobretudo próximo a Praça da Matriz. E, que este eventual 
incremento contemple também vagas destinadas a idosos e portadores de necessidades 
especiais; 

Considerando que boa parte das vagas 
disponíveis atualmente é ocupada por veículos de pessoas que trabalham na região, ali 
permanecendo por todo o horário comercial; 

Considerando que a oferta de vagas para a 
população que necessita fazer uso do comercio e serviços da região central atualmente é 
limitada em decorrência do exposto acima; 

Considerando que tal limitação constitui 
obstrução ao principio da acessibilidade, definido pelo Decreto nº 5.296/04 como 
condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por qualquer pessoa, 
incluindo as portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

Considerando que, da questão em epígrafe, 
restam prejuízos efetivos e potenciais aos comerciantes e empresários da região central 
que dependem do constante e pronto fluxo de pessoas aos seus locais; 

Considerando a necessidade de pronta atuação 
do poder público na solução desta demanda, sugere esta Vereadora que medidas sejam 
avaliadas, como por exemplo, abertura de vias na praça, no caso da continuidade da Rua 
José Bonifácio e da passarela localizada na região posterior da referida praça, apoio à 
iniciativa privada a fim de viabilizar a criação de bolsões de estacionamentos, 
implementação de dispositivos do tipo parquímetros entre outras. 

 



  

  

CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
(Justificativa: Os problemas relacionados com 

a falta de vagas de estacionamento na região central da cidade são notórios e causam 
reclamações de usuários e comerciantes. Urgem providencias imediatas do Executivo 
Municipal. 

Finalmente, que cópia da presente seja 
encaminhada ao Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 19 de junho de2017. 
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